
ESTADO DE MATO OROSSO 

LEI N~Ll89 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 958 

Cria o municipio de Hova Andradi 
na, c dá outras. prOvidências. 

Faço saber quo a Asspmbléia Lczislativa do Est~ 
do decreta e ou sanciono a se~inte Lei: 

Artizo 12 - Fica criado o municipio de liova Aa 
dro.dina e."Vetado", cujo. aroa sorá desmcmbra9a do .municipio de 
Bata~~asoú c compreanderà dentro do seguinte limito: 

a).- Municipio do Nova Andradina - começa no Po~ 
to de Santa Elidia, no rio Paranú, da! por uma linha reta até a 
barra do riboir~o Combato no rio Três Barras; pelo ribeirão Com 
bate acima até sua cabeceira o.daí por uma reta a cabecoira do 

, ( , . ~ 

corrc~o ~da1bu por este abaixo ate sua barra no Pardo; pelo p~ 
do acima até atinzir a divisa do Municipio de rio Briihanto pela 
qual seGUo àtó o rio Iv1nhema e por esto ab~o até sua conllu8n 

. -
cio. no rio Paraná; dêstc ponto, pela marG'em direita "ai)" moSlllo rio 
. . 
acima ate o ponto de partida. 

u) - V E T A D O. 

Artic;o 22 - O municipio de Nova Andradina e "Veta­
do", terá por .ódc alocalidado do Nova Andradina o que tica 8lg, 
\fada a catogoria- ,de cidado O' pertoncerá a comarCll do rio Bri~ 
te. 

Artizo 32 - O distrito do Bataipor~ ticará port~ 
cendo ao municipio do Nova Andradina. 

Arti[\o 1j.!2 - Esta lei entrará em vie;ôr a partir doi. . 
12 de janeiro de 1959, revozadas as disposições om contrário. 

• 

Palácio Alcncastro, cm Cuiabá' 
~dependência e. 702 da R~bliC~. 

20 d zembro de 1 958, ~~2 
da 

~" ~.'f~ei, 
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